INDICAÇÃO Nº 
1076
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de salas de aula para 5ª e 6ª séries do Ensino Fundamental na EEF do Jardim Rio da Granja, município de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

Na sessão de 07 de junho último a Câmara Municipal de Bertioga aprovou o requerimento do nobre vereador Jurandyr José Teixeira das Neves encaminhando informações sobre problemas relativos à escola do Jardim Rio da Granja, naquele município.

De acordo com o vereador, em 2004 já havia encaminhado abaixo assinado, com mais de 500 assinaturas, reivindicando uma série de medidas a serem tomadas relativas àquela unidade de ensino.

Dentre elas reivindicavam duas salas para alunos de 5ª e 6ª séries do Ensino Fundamental pois as crianças que terminam a 4ª série são obrigadas a se deslocarem até o Jardim da Praia, colocando-se em risco na travessia da Rodovia Rio – Santos, para poderem dar continuidade aos estudos.

Ainda segundo o requerimento, há tramitação desde 2004 internamente à Prefeitura de Bertioga sobre o assunto sem que nada de concreto fosse concluído. Sendo assim , conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população através do ensino.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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